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Motivo de envio: Para conhecimento.
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Assunto: Ofício 0002-2021- Documento falso apresentado para lavratura de procura

ção. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

PROCESSO N.º: 7000324-37.2021.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO 1º DISTRITO DA SEDE
DO FORO DE CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL

�ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 0672604/7000324-37.2021.8.08.0000

 

Trata-se de O cio nº 2/2021 (docs. 0650464, 0650471 e 0650477) de lavra do delegatário tular
do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Primeiro Distrito da Sede do Foro de
Cariacica, Comarca da Capital, Sr. Milson Fernandes Paulin, dando ciência de fraude para lavratura de
instrumento público de procuração na supradita serven a, requerendo a emissão de o cio circular
com objetivo de informar o ocorrido às unidades extrajudiciais do Estado.

Aduz o delegatário que documentos falsos foram u lizados para lavratura de instrumento público de
procuração com intuito de proceder a compra e venda de lotes sediados em Vila Velha. 

Em razão disso, o delegatário esclareceu no presente expediente que comunicou tais fatos à
autoridade policial (doc. 0650464) para inves gação criminal do feito, porém não juntou nos autos a
efetiva comprovação do registro do falso através de boletim de ocorrência ou outro protocolo legal.

Despiciendas maiores considerações, de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Corregedor Geral da
Jus ça, oficie-se o delegatário tular do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas do
Primeiro Distrito da Sede do Foro de Cariacica, Comarca da Capital, Sr. Milson Fernandes Paulin,
para que envie o bole m de ocorrência ou outro protocolo legal, no prazo de dez (10) dias, sob pena
de arquivamento.

Diligencie-se.

Com a resposta, conclusos.

Vitória/ES, 09 de fevereiro de 2021.

Juíza Corregedora

Documento assinado eletronicamente por PAULA AMBROSIN DE ARAUJO MAZZEI, JUIZ(A)
CORREGEDOR(A), em 09/02/2021, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0672604
e o código CRC 3F65F6B6.
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Ao responder, favor utilizar o número de referência: 0672604/7000324-37.2021.8.08.0000

CGJES/NBC/7000324-37.2021.8.08.0000
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rastreabilidade: 80820212283252

Documento: SEI_TJES - 0672604 - Decisão_Ofício TPDOC Juiz Corregedor.pdf

Remetente: COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL ( JULIANO ROVETTA RANGEL )

Destinatário: CARIACICA - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO (SEDE/ITACIBÁ) ( TJES )

Data de Envio: 18/02/2021 13:45:30

Assunto: De ordem do Corregedor-Geral da Justiça, encaminho cópia da Decisão/Ofício nº 0672604, dos autos do processo SEI nº
7000324-37.2021.8.08.0000, para ciência de seu inteiro teor.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820212293251

Nome original: Ofício Resposta Corregedoria23022021.pdf

Data: 23/02/2021 15:12:52

Remetente: 

MILSON FERNANDES PAULIN

CARIACICA - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO (SEDE/ITACIBÁ)

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta à DECISÃO OFÍCIO 0672604 7000324-37.2021.8.08.0000. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

 

PROCESSO N.º: 7000324-37.2021.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO 1º DISTRITO DA SEDE
DO FORO DE CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL

�ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 0690892/7000324-37.2021.8.08.0000

 

Os autos retornaram com resposta (docs. 0689135 e 0689146) do requerente, a qual anexou nos
autos o bole m de ocorrência, conforme requisitado em pretérita Decisão/O cio, consignando, ainda,
que "dentre os documentos enviados para essa d. CGJES está a pe ção protocolizada na Delegacia
Especializada em Defraudações e Falsificações (DEFA - carimbo de protocolo ao final da primeira
página".

Dito isso, rememoro que o presente expediente versa sobre requerimento (docs. 0650464, 0650471
e 0650477) de autoria do delegatário tular do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas do
Primeiro Distrito da Sede do Foro de Cariacica, Comarca da Capital, Sr. Milson Fernandes Paulin,
para comunicação de falso às unidades extrajudiciais do Estado, em razão da ocorrência de fraude
para lavratura de instrumento público de procuração na supradita serventia.

Aduz o delegatário no r. expediente que documentos falsos foram u lizados para lavratura de
instrumento público de procuração com intuito de proceder a compra e venda de lotes sediados em
Vila Velha. Da análise dos autos é possível extrair indícios de falsificação de documentos pessoais
apresentados, objetivando lastrear procuração pública com intento criminoso. 

Em razão disso, o delegatário esclareceu que comunicou tais fatos à autoridade policial para
investigação criminal do feito (doc. 0650464).

Sobre a questão apresentada, tratando-se da hipótese de provável come mento de crime, não há
providências ao alcance da CGJES, além do envio aos cartórios extrajudiciais do Estado do Espírito
Santo para ciência, uma vez que o fato já foi comunicado à autoridade policial.

Assim, comunique-se a todas as serven as do Estado do Espírito Santo, por malote digital,
encaminhando cópia dos autos, para ciência da falsidade.

Por fim, oficie-se as Corregedorias Gerais da Jus ça de todos os Estados da Federação,
encaminhando cópia dos autos, para ciência da falsidade.

Dê-se ciência ao requerente.

Após, sem outras providências no âmbito administra vo-disciplinar e sem prejuízo da reanálise do
caso, arquive-se os autos com as cautelas legais.
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Diligencie-se.

Vitória/ES, data registrada no sistema.

Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por NEY BATISTA COUTINHO, CORREGEDOR, em
11/03/2021, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0690892
e o código CRC 9AE02D36.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 0690892/7000324-37.2021.8.08.0000

CGJES/NBC/7000324-37.2021.8.08.0000
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